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EMENTA: SOilCtTo AO EXECUÍ|VO MUN|CIPAL PRE§rAçÃO DE CONTAS OA BARRACA

COLOCADA PELO GINASIO DE ESPORTES OENTRO DO PARQUE EM CONSTRUçÃO DA

MARAVttItA NO OtA 01 DE MAiO (ÉVENÍO DA PE§CA), CONFORMT II{FORMAÇÕES AEAIXO:

EXCELENTÍSS/fMA SENHOR PRESIDENÍE DA CÂUANA MUN'CIPAL DE SEBRANA -SP

Apresento a V.Exa., nos termos do art. 130, inciso x, do Rêgimento lntêÍno da

Câmarâ Municipal de Serrana, o presente REQUERIMENTO, sujeito a Íiberação do plenário, a fim

de solicitar providências, ao Executivo Municipal prestação de contas da barraca colocada pelo

ginásio de esportes , conforme ementa acima,

1- Qual lei municipal especifica a comercialização (vendas ) montâgêm de uma

barraca da Secretaria de Êsportes dêrtío de um local público, uma vez que

comerciantes locais pagaram pelos uso dos seus direitos?

2- Qual foi o valor total arrecadado?

3- Quais foram os produtos vendidos e quais foram os fornecedores destes

produtos?

4- Porque somentê estava denlro do recinto a barraca utilirada pela Secretaria

de €sporte e os comerciantes locais não poderão adentrar no recinto,

pagamênto pelo uso do solo do lado externo?

5- Relatório de todos os comerciantes que pagârâm pela utilização do uso do

solo e cópia dos comprovantes de pagamento,

5- Pre3tâção de contas do recuíso para lacal destinado?

p_g§PAcHo

APROVADO.

Encaminhe-se a q_uem dê dirêito.

ter

P lo Cassto Filho
PÍesidente
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JustiÍicativa

O referido pedido sê faz necessário, paÍã que possamos cumprir nossas funçôes

fiscalizatórias das contas do município dentre outros esclarecimentos que teremos com as

solicitaçôes em pãuta.

Sala das Sess de Maio de 2074

A À§NA PONCIÀNO PRATE5

a Câmara Municipal de Serrana

DE5eA,ç!0

APROVADO.

Emaminhe-se ã uem de direito.

Rot€Íto Ca!siolato Filho
Presidênte
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SECRETARIA DE

CUITUBA, ESPOBTE
E TUBISMO

TERMO DE ATIVIDADE VOLT]NTARIA

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SERRANA, CNPJ n'

44.229.81310001-23, por intermédio da SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E

TURISMO, com sede na Rua Estrela Matutina no 100, Bairro Bela Vista neste ato

representado pelo Secretário e Coordenador do Servigo Voluntririo Felipe Aparecido

Mendes Dias, e, de outro lado, o(a) Sr.(a)

3 O ó1 ,Aét Ré l'1 (:- ( -í>. * + ? Ot , Rc tt5 1/ í 1*'a'5 no

nae CPFÀ,ÍF no

L\ 3.t
?t; àa N Pllté1 residente

4 vA5

bairro , telefone (/í-)
1 » t o 2u2i5neste ato denominado voLuNTÁRIo, resolvem, firmar o presente

TERMO DE SERVIÇO VOLTINTARIO, mediante as seguintes condições:

Pelo presente Termo, o (a) VOLLhITÁRIO(A) decide espontaneament e rcalizar

atividade voluntária no dia primeiro de maio de dois mil e vinte e quato, no evento

denominado Pesca Serrana das 07:00 as 17:00 horas, realizando atividades de apoio a

vendas de bebidas e alimentos na barraca da Secretaria de Cultur4 Esporte e Turismo.

Declara que o serviço voluntário não geÉ vínculo empregatício, funcional ou quaisquer

obrigações trabaihistas e previdenciarias e será realizado de forma espontânea, não

remunerada-

, na cidade de' 5 € R (, .{p'.,i

Serrana- 1e ÁÊf, .2024.C

X/íY\k /rv'|o

t"
4"J" * h lr^ %*tt,i

Felipe Aparecido Mendes Dias

Secretário de Cultura, Esporte e Turismo

I





TERMO DE ATIVIDADE VOLT]NTÁRIA

M de outro

SECRETARIA DE

\ " CPF^,{F

CULTUBA,ESPONTE
E TUB'SMO

lado, o(a) Sr.(a)

no

residente na

RG

45
\(

6

,tu) ,].r.] - ^

995 t03. i9n

nr) -i ü- lÊoQ.
na cidade de Ql*"t n,a- , telefone ( )

neste ato denominado VOLTINTÁRIO, resolvem, firmar o presente

TERMO DE SERVIÇO VOLUNTARIO, mediante as seguintes condições:

Pelo presente Termo, o (a) VOLLINTÁRIO(A) decide espontaneament e re izar

atividade voluntiiria no dia primeiro de maio de dois mil e vinte e quatro, no evento

denominado Pesca Serrana das 07:00 as 17:00 horas, realizando atividades de apoio a

vendas de bebidas e alimentos na barraca da Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo.

Declara que o serviço voluntário não gera vínculo empregatício, funcional ou quaisquer

obrigações trabalhistas e previdenciárias e será realizado de forma espontâne4 não

remunerada.

Serrana, ,2024

Felipe Aparecido Mendes Dias

Secretiírio de Cultur4 Esporte e Turismo

e-q Ah^l

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SERRANA, CNpJ n

44.229.81310001-23, por intermédio da SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E

TURISMO, com sede na Rua Estrela Matutina n" 100, Bairro Bela Vista, neste ato

representado pelo Secretário e Coordenador do Serviço Voluntiírio Felipe Aparecido

bairro

I

,l 4l
*.,/t ct,/).



CULTUBA, ESPOBTE
E TUBISMO

TERMO DE ATIVIDADE VOLTINTARIA

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SERRANA, CNPJ n'

44.229.81310001-23, por intermédio da SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E

TUzuSMO, com sede na Rua Estrela Matutina n' 100, Baino Bela Vista, neste ato

representado pelo Secretiírio e Coordenador do Serviço Voluntario Felipe Aparecido

Mendes Dias, e, de outro lado, o(a) Sr.(a)

\*.\itt4* À'..^À*\- \..,ü*, 1^n,. ,RGÁ\ qcotVí" - \ no
]j

§ e CPF/MF

\^,^^ \ q^"r\. X= \11
Íro 3Á\qôi Ut -§\ residente na

.r^r

@
\q.{ t\ ] 2l (C neste aro deno

na cidade de \ a^l,,^..^ , telefone ( l( )

minado VOLUNTARIO, resolvem, firmar o presente

TERMO DE SERVIÇO VOLLINTARIO, mediante as seguintes condições:

Pelo presente Termo, o (a) VOLLINTÁRIO(A) decide espontaneament e realízar

atividade voluntriria no dia primeiro de maio de dois mil e vinte e quatro, no evento

denominado Pesca Serrana das 07:00 as 17:00 horas, realizando atividades de apoio a

vendas de bebidas e alimentos na barraca da Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo.

Declara que o serviço volunüirio não gera vínculo empregatício, funcional ou quaisquer

obrigações trabalhistas e previdenciiirias e será realizado de forma espontânea, não

remunerada.

Serrana, Â\ à\ 2024.

ru L,V
' lLi*i,- ^uJ (L11

4

:,i
Felipe Aparecido Mendes Dias

Secretiírio de Cultur4 Esporte e Turismo

SECRETAR IA DE

t

I



TERMO DE ATIVIDADE VOLT]NTARIA

Pelo presente insüuÍnento, de um lado o MLINICÍPIO DE SERRANA, cNPJ no

44.229.81310001-23, por intermédio da SECRETARiA DE CULTURA, ESPORTE E

TURISMO, com sede na Rua Eshela Matutina n' 100, Bairro Bela Vist4 neste ato

representado pelo Secretário e Coordenador do Serviço Voluntário Felipe Aparecido

M de outroS 1

SECRETARIA DE

) e CPFMF no

CUTTUBA, ESPOBTE
E TUBISMO

lado, o(a) Sr.(a)

RG no

residente na
,J

bairro o na cidade de SeÉ ,/a tetefone 16 \

neste ato denominado VOLITNTÁRIO, resolvem, Íinnar o presente

TERMO DE SERVIÇO VOLL)NTAzuO, mediante as seguintes condições:

Pelo presente Termo, o (a) VOLLJI{TÁRIO(A) decide espontaneament e realizar

atividade voluntária no dia primeiro de maio de dois mil e vinte e quatro, no evento

denominado Pesca Sen"ana das 07:00 as 17:00 horas, realizando atividades de apoio a

vendas de bebidas e alimentos na barraca da Secretaria de Cuitur4 Esporte e Turismo.

Declara que o serviço voiuntário não gera vínculo empregatício, fimcional ou quaisquer

obrigações trabalhistas e previdenciárias e será realizado de forma espontânea, não

remunerada.

Serrana,
P/3

^ 
tàfr, )fi)4,

üt
Felipe Aparecido Mendes Dias

Secretiirio de Cútura" Esporte e Tudsmo

?

I
4)

l

I

/-i-J{ / ..0 l-,lrr



SECRETARIA DE

CUITUBA, ESPOBTE
E TUBISMO

TERMO DE ATIVIDADE VOLLINTARIA

Pelo pÍesente instrumento, de um lado o MLTIJICÍPIO DE SERRANA, CNPJ no

44.229.81310001-23, por intermédio da SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E

TURISMO, com sede na Rua Estrela Matutina no 100, Baino Bela Vist4 neste ato

representado pelo Secreúrio e Coordenador do Serviço Voluntrírio Felipe Aparecido

Mendes Dias, e, de outro lado, o(a) Sr.(a)

t/r? RG no

'ftÁ,4,?fr, ry: Rct 42o., c -, ,r" Zcs/
baino na cidade de 55,<;<t ln - ,.- , Íeleforle uz)

neste ato denominado VOLUNTÁRIO, resolvem, firmar o presente

TERMO DE SERVIÇO VOLLINTARIO, mediante as seguintes condições:

Pelo presente Termo, o (a) VOLLTNTÁRIO(A) decide espontaneament e Íealizar

atividade voluntária no dia primeiro de maio de dois mil e vinte e quatro, no evento

denominado Pesca Serrana das 07:00 as 17:00 horas, realizando atividades de apoio a

vendas de bebidas e alimentos na barraca da Secretaria de Culnua Espote e Turismo.

Declara que o serviço voluntário não gera vínculo empregatício, fi.rncional ou quaisquer

obrigações trabalhistas e previdenciiíLrias e será realizado de forma espontânea, não

remunerada.

Serrana, 2024

Zor.rr- -ó r. -í)rz

4t
^/

Felipe Aparecido Mendes Dias

Secretario de Cultura, Esporte e Turismo

/4 // *. 713 S e CPF,MF n" A?é ?5t /oB -Çy', residente na

n



SECRETARIA DE

(UI.TUBA, ESPOBTE
E TUBISMO

TERMO DE ATIVIDADE VOLTINTÁRIA

Pelo presente instrumento, de um lado o MLINICÍPIO DE SERRANA, CNPJ n'

44.229.81310001-23, por intermédio da SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E

TURISMO, com sede na Rua Estrela Matutina n' 100, Baino Bela Vista, neste ato

representado pelo Secretiirio e Coordenador do Serviço Voluntário Felipe Aparecido

Mendes Dias, e, de outro lado, o(a) Sr.(a)
/l./2 2'ç'7.-' .o 1 t/'õ^,-.^t ,.t ../a- , /j,--< -, , RG no

//. *6 sil e CPF,MF no 1+( O'it . Kl (t) residente na
.-

Ài/ p.2,. ,')^ f\, ;. r'ín,1 /ço

neste ato denominado VOLLTNTÁRIO, resolvem, firmar o presente.( (

TERMO DE SERVIÇO VOLTINTARIO, mediante as seguintes condições:

Pelo presente Termo, o (a) VOLLINTÁRIO(A.1 decide espontaneament e realizar

atividade voluntiíria no dia primeiro de maio de dois mil e vinte e quatro, no evento

denominado Pesca Serrana das 07:00 as 17:00 horas, realizando aúvidades de apoio a

vendas de bebidas e alimentos na barraca da Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo.

Declara que o serviço volunlário não gera vínculo empregatício, fi.rncional ou quaisquer

obrigações trabalhistas e previdenciárias e será realizado de forma espontânea, não

remunerada.

^ ') c>)errana, d< I
.( 2024

?r(, üou4/

Felipe Aparecido Mendes Dias

Secretiírio de Cultura, Esporte e Turismo

bairro 1g4)Z::JZL: l/15,t , na cidade de Jr'{<,:,n{ , telefone ( 1/,)

11
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TERMO DE ATIVIDADE VOLI.N{TARIA

Pelo pÍesente instrumento' de um lado o MLINICÍPIO DE SERRANA' CNPJ no

44.22g.8l3lOOOl-23, pot intermédio da SECRETANA DE CULTURA' ESPORTE E

TURISMO, com sede na Rua Estrela Matutina n' 100' Bairro Bela Vist4 neste ato

representado pelo Secretario e Coordenador do Serviço Voluntário Felipe Aparecido

Mendes Dias, e, de outro lado' o(a) Sr'(a)

tt:"7L
RG rr. 1s?-cLt, no

residente nae CPF,MF no

bairro \u 'u on, t t nqa , na cidade de 1n telefone (/r-. )

q?('1tt r dl í neste ato denominado VOLUNTÁRIO, resolvem, firmar o presente

TERMO DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO, mediante as seguintes condições:

Pelo presente Termo, o (a) VOLI.NTÁRIO(A) decide espontaneamente rcalizar

atividade voluntária no dia primeiro de maio de dois mil e vinte e quatro, no evento

denominado Pesca Serrana das 07:00 as 17:00 horas, realizando atividades de apoio a

vendas de bebidas e alimentos na barraca da Secretaria de Cultura Esporte e Turismo.

Declara que o serviço voluntário não gera vínculo empregatício, funcional ou quaisquer

obrigações trabalhistas e previdenciárias e será realizado de forma espontânea, não

remunerada.

Serana. J1 ,20244l\0 t L

41,
Felipe Aparecido Mendes Dias

SecretiÍrio de Cultura, Esporte e Turismo

n



SECRETAR IA DE

CUITUBA, ESPOBTE
E TUBISMO

TERMO DE ATIVIDADE VOLUNTARIA

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE SERRANA, CNPJ no

44.229.81310001-23. por intermédio da SECRETARIA Dt, CULTURA, ESPORTE E

TURISMO, com sede na Rua Estrela Matutina n' 100. Bairro Bela Vista. neste ato

represenlado pelo Secretário e Coordenador do Serviço Voluntário Felipe Aparecido

Mendes Dias, e, de outro lado, o(a) Sr.(a)

'i,- RG ' t '-''no

e CPF/MF

'l ,:5 Y

no :<2.-1 ) !1r_)) residente na

baimo na cidadc de telefone ( /o )
j41i-4 Jq"?l neste ato denominado VOLUNTÁRIO, resolvem, firmar o presente

TERMO DE SERVIÇO VOLLINTARIO, mediante as seguintes condições:

Pelo presente Termo, o (a) VOLI-.INTÁRIO(A) decide espontaneamente realizar

atividade voluntiiria no dia primeiro de maio de dois mil e vinte e quatro, no evento

denominado Pesca Serrana das 07:00 as 17:00 horas, realizando atividades de apoio a

vendas de bebidas e alimentos na barraca da Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo.

Declara que o serviço voluntário não gera vínculo empregatício, funcional ou quaisquer

obrigações trabalhistas e previdenciiíLrias e será rcalizado de lorma espontânea, não

remunerada.

Serrana, aq *é., t ,2024.

L Ç"-J. aa,L

(l/'!

Felipe Aparecido Mendes Dias

SecreÍírio de Cultura, Esporte e Turismo
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Prefeitura Municipal de Serrana
§ecretaria de lnfraestrutura Urbana

Ruã: Dr. Tencredo Almeida Neves, 175 - CEP: 1i1150-000 - SERRANA . SP

www,serranâ.sp.gov.br - E-mail: infreêstrutu la íaserrana.sB.sov,br
Tel/Fax: (16) 3987-9876

RESPOSTA AO REQUERINllENTO

Em resposta ao requerimento no 313112024, datado em 24 de abril de 2024,

solicitado por MÂR|A tlE JESUS DE SOUSA BRAGA í5978866880, inscrito no

CNPJ: 13.,t41.755/0001-73 com a atividade gSS.Ocupacão de Solo Públíco

AUTORTZO a ocupação de solo para o comercio de salgados, espetos e bebidas

em geral, na Pesca - Lagoâ do Parque Maravilha, que será realizado no dia 01

de maio de 2024 das 07h às 16 horas.

É proibido o comercio de quaisquer alimentos e bebidas deniro do Parque.

A ãutorização tem validade condicionada ao cumprimento das determinações

sanitárias e o pagamento das taxas devidas expedidas por esta Prefeitura

Municipal.

Deverá o responsável cumprir com todas as normais do município de

Serrana/SP, conforme Lei Complemenlar n" 17712406, Código de Postura.

Cabe aos organizadores manter a limpeza e conservação do local, bem

como zelar pelo livre trânsito dos transeuntes.

Serrana/SP, 26 de abril de 2024

Pris nutoa
Fiscal de Postura

0",r,' í1 ,)1,
ó"àà""v Maxwel Budis

Fiscal de Postura
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Prefeitura Municipal de Serrana
Secretaria de lnfraestrutura Urbana

Rua: OÍ. Tancredo Almeida Neves, 176 - CEP: 14150-000 - SERRANA - 5P
www,sêÍÍâna,sp.gov,br - E-meil: inrraestr!{tur?@serrana.§!.gev,br

Tel/Fax: {16) 3987-9876

RESPOSTA AO REQUERIMENTO

Em resposta ao requerimento no 3077!2024, datado em 22 de abril de 2024,

solicitado por SANDRA DE FATIMA BARICALA ISENCO, inscrito no GPF:

1't4.297,088-00 com a atividade 988.Ocupacão de Solo Público , AUTORIZO A

ocupação de solo para o comercio de bebidas em geral, na Pesca - Lagoa do

Parque Maravilha, que será realizado no dia 01 de maio de2024 das 07h às 16

horas.

A autorização tem validade condicionada ao cumprimento das determinações

sanitárias e o pagamento das tâxâs devidas expedidas por esta Prefeilura

Municipal.

Deverá o responsávêl cumprir com todas as normais do municÍpio de

Serrana/SP, conforme Lei Complementar n" 177D046, Códigc de Postura.

Cabe aos organazadores manter a limpeza e conservação do local, bem

como zelâr pêlo livre trânsito dos transeuntes.

Serrana/SP, 25 de abril de 2024

Priscila nu to
Fiscal de Postura

§ru^,, ,t"i c"l
Dassaev Maxwel Budis

Fiscal de Postura
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL SERRANA
Relatório de pareceres por processos

PÉátsiÁá11

oata: 1610512024

Filtros adicádos ao relatie%do

Parecer: 4
NúmeÍo do proc€sso: O0O3O77|2O24

Número do procêBaoi OOO3O77|2O24 Situação: Em análise

Requeronte: 47851 - SANDRA DE FATIMA BARICALA ISENCO

Beneficiário:

SolicitaÉo: 988 - Ocupaçáo de Solo Público

Em tÍâmite: Não

Código do parecêr: 4 Número do processo: 0003077/2024

Local do parecêr: 700.'102.060 - EXPEDIENTÉ

Conqlusivo: Náo Data e hora: 0205/2024 09:'19:57

Parêcer: lndsrerido por não cumprir determinações do setor de liscalizaçáo.
Requerente êstacionou o trailer, um dia anterior ao evento em local proibido conÍoímê imagem anexada.

SerÍana - SP, '16 de Maio de 2024

Priscila Canuto

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: raquêl-oliveiía / Relatório de paíeceÍes por processos



Prefeitura Municipal de Serrana
Secretaria de lnfraestrutura Urbana

Rua: Dr. Tancredo Almeida Neves, 176 - CEp: 141S0-OOO _ SERRANA - Sp
www.serÍana.sp.gov.br - E-mail: inf rutura@serr na.so. .br

TellFax: (16) 3987-9876

RESPOSTA AO REQUERIMENTO

Em resposta ao requerimento no 3311t2024, datado em 30 de maio de 2024,

solicitado por UELTON VIANA DO VALLE, inscrito no CpF: 344.3i0.178-01 com

a atividade 988.Ocupacão de Solo Público, AUTORIZO a ocupação de solo para

o comercio alimentos e bebidas em geral, na Pesca - Lagoa do Parque

Maravilha, que será realizado no dia 0'l de maio de 2024 das 07h às í 6 horas.

E proibido o comercio de quaisquer alimentos ê bebidas dentro do Parque.

A autorizaçáo tem validade condicionada ao cumprimento das determinações

sanitárias e o pagamento das taxas devidas expedidas por esta Prefeitura

Municipal.

Deverá o responsável cumpriÍ com todas as normais do município de

Serrana/SP, conforme Lei Complemenlat n" 17712006' Código de Postura'

Cabe aos organizadores manter a limpeza e conservaçáo do local' bem

como zelar pelo livre trânsito dos transeuntes'

Serrana/SP, 30 de abril de 2024
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Priscila Canuto
Fiscal de PostuÍa
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Estado de São Paulo
PREFEITURA MUNICIPAL SERRANA

Relatório Extrato do Contribuinte

Página I I 1

Data. 1610512024

Hora: '14:39:'18

Usuário: raquel-oliveira

Contribu inte:

CPF/CNPJ:

Endereço:

UELTON VIANA DO VALLE

344.310.178-01 Nome social/Fantasia:

Rua BRAS|L|NO.l, DO VALLE, 205 - BELA FONTE - 14.150-000

Contribu intes 43295

Débitos
Ano/Pârc Crédito Un

2024/1 ÍXFPL N

Valor Lançado:

Dt. Vclo Valor
301o4t2024 33,38

33,38

\4. Dêsc. Coneção JuÍos

0,00 0,00 0,00

Pagamentos do Ano:

Multa

000
Tolal

33.3E

Situação Dt. Paslo. Vl. Pâgo

Pega 3010412024 33,3E

Valor Pendente do Ano:

vl. DiÍ.

0,00 ITAU

0,0033,38

Total Referente 33,38 Pagamentos do ReÍerente: 33,38

Valoies om abêlto do referente

Dêbitos Exercicio Dívidas Parcelamentos

Valor Pendente Referente

Tolal

0,00

Vencidos 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

00

00

0,

0,

Total Pagtos: 33,38 Valor Pendente Total: 0,00

Total

ValoÍgs êm abeÉo do contdbuinte

Débitos Ererclcio Dívidas Parcelamentos

Vencidos 0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0, 00

000,

'Parcela gerada pela diÍerença de pagamênto


